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Convocação da Constituinte 
O terceiro ponto dizreSpeito-^ como 

considerar a situação dos senadores 
eleitos em 1982 — e a quem ainda 
restam, hoje, cinco anos e meio de 
mandato — com relação à Constituinte. 
Feita a distinção da"delegação eleitoral, e 
entendido que Assembléia Constituinte e 
Congresso funcionariam paralelamente, 
estaria resolvida a questão, que se soma, 
assim, aos argumentos para a convoca
ção específica. 

Feitas estas ressalvas, ou antes, 
estabelecidos os termos que se considera 
que viriam a tornar a . próxima 
Constituinte em algo modelar na história 
política do Brasil, cumpre considerar o 
significado de outro aspecto da questão, 
o que trata da comissão encarregada de 
preparar os trabalhos para a Assembléia. 

Não é uma questão lateral, embora 
venha sendo colocada desse modo; 
tampouco se trata de uma necessidade 
imperiosa para a ordenação e promoção 
de discussões prévias. Como, porém, até 
agora não foi definido o papel, a 
composição e o modo de trabalho da 
Comissão fica difícil aquilatar-se a sua 
importância. 

É sabido que üma forma possível de 
se amarrar os trabalhos de uma 
Assembléia Constituinte a uma certa 
orientação é colocá-la para discutir.um 
anteprojeto encomendado ou sugerido a 
uma plêiade de juristas e consultores. 
Com este artifício é uma mesa diretora 
hábil, pode-se transformar o que deveria 
ser um fórum soberano em ratificador de 
documentos. 

Posto isso, *já se sabe o que não se 
quer. O que se espera, portanto, é que a 
comissão não centralize as discussões; 
antes, estimule e crie condições de 
ressonância para o debate que vem 
sendo realizado em escala crescente nos 
mais diversos níveis e entidades. Não há 
nada mais frutífero do que o espraia-
mento do • espírito constituinte que já 
começa a se fazer notar na sociedade 
civil. 

Dispense-se, portanto, a comissão de 
se preocupar erri consolidar as propostas 

! Com a.decisão do presidente Sarney 
J de propor a convocação da Constituinte, 
'o Planalto vê-se ha contingência de, 
repetindo procedimentos de governos 

•.recentes, encontrar meios e modos de 
'esvaziar, pela sua bancada no Congres-
! so, a proposta de mesmo teor apresenta-
!da pelo deputado Gastone Righi 
j(PTB-SP), a sèr votada no dia 12 
[próximo. " 
| Garantida, de todo modo, a convoca-
tção, aguarda-se pelos seus termos. São 
| três os pontos de interesse a esse 
i respeito: o primeiro refere-se à data das 
i eleições e de instalação da Assembléia. 
; Quanto a isso, tem-se enfatizado neste 
i espaço a necessidade de que se dêem o 
i mais brevemente possível, tendo em vista 
'inclusive a dificuldade, comprovada 
> recentemente, da aplicação de leis 
; autoritárias por um governo que se quer 
í comprometido com o espírito democráti-
jco, e os embaraços de reformá-las sem 
[ser também alterado o arcabouço 
[constitucional que as rege. 
j Outro ponto de extrema importância é 
!o que definirá as características do 
[mandato dos constituintes — se será 
| exclusivo para a elaboração da nova 
Carta Magna ou se se estenderá como 
;mandato legislativo ordinário. É preciso 
}considerar que são funções distintas, o 
que repercute tanto s'obre as decisões 
individuais, quanto nos requisitos de 

'candidatura. Pois não há necessária 
.coincidência entre á disposição individu
al para se candidatar à Constituinte e a 
de se candidatar para uma legislatura 
ordinária, e vice-versa. A coincidência 
de funções pode vir a acarretar a 
presença de constituintes não vocaciona
dos para essa tarefa, mas que conside
ram impossível deixar de se candidatar 
para garantir a sua participação na 
legislatura que virá a seguir; ou, 

• inversamente, a presença de deputados 
sem maior interesse pela atividade 
corriqueira da representação partidária. 
Trata-se de tarefas que não se 
confundem; optar pela concomitância 
entre a elaboração da nova Carta- e á 
atividade legislativa ordinária não signi
ficaria senão um atraso no projeto de 
levar o País à plena democracia, sem em circulação, contentando-se, no má^ * 
nenhum ganho que o justificasse: ximo, com um inventário de alternativas. 

Será preferível, portanto, distinguir os Resguarde-se, assim, para os partidos oa 
mandatos, dando-se* ácTdó constituinte a seu papel de formuladores de propostas . 
dignidade e especificidade que~*merece; acabadas de interesses parciais e, para a 
poderiam ser autorizadas, assim, candi- Assembléia, a primazia, de plenário 
daturas avulsas, de modo a garantir a decisivo para a elaboração dá" lei 
máxima diversidade dó plenário. suprema da sociedade. v'. 


